
Estado de S b  Paulo 

LEI N' 21 25. DE 04 DE JANEIRO DE 2006 

"Autorixa o Poder Executivo a celebrar Conv&nio 

com a Caixa Econbmlca Federal, e dB outras 

provid&nciasW. 

MANOEL SAMARTlN, Prefeno do Municipío de Nova Odessa, 

Estado de Sao Paulo, no uso das atribuiçdes que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 

Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. I*.) Fica o Poder Executivo autorizado a cefebrar ConvBnio com 

a Caixa Econbmica Federal, com a finalidade de possibiiiir, por meio de sua rede, acesso 

para consulta das hfarrnações da CAIXA, de acordo com abrangencia atribulda pelo Gestor 
dos Sistemas para o quais solicitou acesso, estando ciente do grau de sigilo atribuldo B 

informaç80 disponibilizada. 

Art. 20.) Esta Lei  entrar8 em vigor na data de sua publicaç%o, 

revogadas as disposiçdes em contrário. 
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